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PARECER Nº     , DE 2020

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 161, DE 2020

De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva isentar de cobrança de pedágio nas rodovias estaduais os veículos de propriedade de servidores e profissionais das áreas da saúde, da segurança pública e do sistema prisional durante o período de surto de coronavírus- COVID- 19.
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado, que preza pela valorização dos profissionais da saúde e da segurança pública em sentido amplo, verifica-se que, prima facie, o projeto contém vício formal de iniciativa, pois invade a competência legislativa privativa do Governador do Estado.

O transporte pelas rodovias estaduais é serviço público prestado sob o regime de concessão. Ocorre que, nos termos do disposto no artigo 47, XVIII, da Constituição do Estado, compete privativamente ao Governador enviar à Assembleia Legislativa projeto de lei sobre o regime de concessão ou permissão de serviços públicos. Neste mesmo sentido, o artigo 175, caput, da Constituição Federal, aplicável por simetria aos Estados, assevera ser incumbência do Poder Público, diretamente ou sob o regime de concessão ou de permissão, a prestação de serviços públicos, na forma de lei específica, cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo.

A Constituição do Estado estabelece, ainda, que os serviços públicos serão remunerados por tarifa fixada pelo órgão executivo e que os preços públicos serão fixados pelo Executivo, vale dizer, sempre e privativamente ao Poder Executivo estará afeta a matéria concernente à fixação, alteração e isenção de tarifas ou preços públicos, quer o serviço público seja explorado diretamente, quer mediante concessão ou permissão a empresas privadas (artigos 120 e 159, parágrafo único).

Diante do arcabouço legal colacionado, é patente a competência privativa do Governador para propor projetos de lei que digam respeito à concessão ou permissão de serviços públicos. Por decorrência, constitui prerrogativa constitucional do Poder Executivo a posterior definição da modulação tarifária, mediante decreto ou outra norma executiva.

Considerando que o Poder Executivo possui a prerrogativa de fixar, majorar e reduzir tarifas (ou preços públicos) e, consequentemente, proporcionar sua isenção, o projeto ora analisado, ao instituir a isenção do pedágio, importa flagrante inconstitucionalidade, vulnerando o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, inscrito no artigo 2° da Constituição Federal e no artigo 5° da Constituição do Estado.

Com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal tem declarado a inconstitucionalidade de leis de iniciativa do poder legislativo que preveem determinado benefício tarifário no acesso a serviço público concedido, tendo em vista a interferência indevida na gestão do contrato administrativo de concessão, matéria reservada ao Poder Executivo (ARE 929591, ADI 2733, ADI 3343).

Além disso, o projeto, ao estipular isenção da cobrança de tarifa para as supramencionadas categorias, interfere nas relações jurídico-contratuais existentes entre o poder concedente e as empresas concessionárias, alterando indevidamente as condições previstas na licitação e formalmente estipuladas no contrato de concessão, criando custos para a concessionária, não previstos nas condições da licitação ou no contrato de concessão, sem fixar qualquer forma de compensação, o que poderá alterar a equação econômico-financeira dos contratos, com a consequente obrigação do Estado de recompor o equilíbrio.

Ao impor obrigações às Concessionárias não previstas nos contratos de concessão, o Nobre Deputado interfere em campo reservado ao Poder Executivo, incidindo em inconstitucionalidade material, por violar o princípio da separação dos poderes, previsto no artigo 2° da Constituição Federal e no artigo 5° da Constituição Estadual. 

Ademais, ao gerar o desequilíbrio na relação contratual, o projeto acaba por violar também os artigos 37, inciso XXI, e 175 da Constituição Federal, porquanto não é permitido ao Legislativo alterar os parâmetros de atuação das concessionárias, que estão contemplados em contratos, sem restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI n° 2.733/ES).

Sendo assim, somos obrigados a nos manifestar contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 161, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator
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